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CONT RATO 

CONTRATO PE N° 20236622001/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° N°202306033/2023-  CPL  

CONTRATO DE PRESTACAO SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MAGALHÃES DE ALMEIDA. ESTADO DO 
MARANHÃO E A EMPRESA J  P SILVA CONSTRIÇÕES 
E SERVIÇOS LTDA. 

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHAES DE ALMEIDA/MA. 
situada na Rua Manoel Pires de Castro, 279 — Centro — CEP 65.560-000. Magalhães de Almeida — 
MA, inscrita no CNPJ sob o n° 06.988.976/0001- 09, neste ato representado pelo gestor Financeiro e 
Secretario Municipal de Finanças Sr. FRANCISCO DE ASSIS ARAGÃO, CPE: 376.189.208-00 CNII: 
0124760000724- DETRAN/Pl, residente em Magalhaes de Almeida/MA, a seguir denominada 
CONTRATANTE, e a empresa: J P SILVA CONSTRUOES E SERVIÇOS LTDA. CN PI: 20.204.714MM - 
29, sediada à Rua Afonso Pena, n" 01, SALA H. Centro. DOM PEDRO - MA. CEP: 65.765-000. 
ropresentante legal neste ato Sr. jARDEL PORTO SILVA, empresário, portador da CND : 
03909987631- DETRAN/MA, CPF: 018.291.823-82,  RC:  110771199-SSP-MA, residente e 
domiciliado na cidade de São Luis - MA. na Rua dos Atapus, N° 25, Quadra-80; Bairro: jardim 
Renascença, CEP: 65.075-020, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar 
presente Contrato, nos termos da Lei n° 10.520/02, subsidiariamente, no que couber, as disposições 
da Lei n" 8.666/93, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

Cláusula Primeira - DO OBJETO: 
1.1. 0 presente contrato tem pôr )hft'1t) a EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADEQUAÇÃO DE 
ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE MAGALHAES DE ALMEIDA/MA. 

Cláusula Segunda - DO FUNDAMENTO LEGAL: 
2.1, Este contrato) tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 024/2023 e 
rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520/02, e Decreto 10024/2019. subsidianamente, no 
que couber, as disposições da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito 
pliblico. A proposta de preços apresentada passa a integrar este contrato. 

Cláusula Terceira - DO VALOR CONTRATUAL: 
1 I'vla execuçao do objeto ora contratado, a Contratante pagara á Contratada o valor global de 

RS 9.421.983,25 (Nove milhcles quatrocentos e vinte e um mil novecentos e oitenta e três reais e 
vinte e cinco centavos), conforme descrição dos serviços abaixo: 

11 EM DESCRI(Am) 1105 SERVIÇOS 

1.0  -“BRA  EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE ADEQUAÇÃO 
DE ESTRADA VICINAIS.  

(in) 

ii t.10 

VALOR  
UN  ITÁRIO 
123 t06.66 

(Oitenta e três mil 
trezentos e seis reais e 

sessenta e seis 
centavos) 

VALOR 
10'1•A I. 

421 t/8 
(Nove milhÕes 

quatrocentos e vinte e um 
mil novecentos e oitenta e 
três reais e vinte e cinco 

centavos) 



• 

• 

0&.  

I S \D() M \l \R \ ) 
['R I  I I IN R  \ \It \I(  ip \I DI \I \I II to \11.11 

Rua \ tanoel Piles de asiti , ( 'onto, ( 5)o-ooii - Xfagalhaesdc ‘, ‘,1 
'sp.! 06,988 070 (q)(ti_im 

Clausula Quarta - DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
4.1 As despesas decorrentes da presente  lit  itaau orrerão por conta de As despesas decorrentes da  
present('  licitacao correrao por conta dos recursos: As despesas decorrentes da presente licaatao 
correra° por ct)nta dos recursos Contrato de Repasse 06tI n" '8(/2(I2z - operaçao 1.1851i7; 7-5 1 - 
CEI: / AN() DA PROPOSTA: 029241/2022 especificos ci,nsignados no orçamento. classificada  
conform('  abaixo especificado: 

26.782.0730.2075.0000 - MAN  UT CONS.  DE ESTRADAS VICINAIS, PONTES E BUEIROS 

339039.000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA. 

Cláusula Quinta - DA VINGÊNCIA: 
I presente cont rato iniciar-se-á na data de sua assinatura tera vigência dc12 meses. 

Clausula Sexta - DOS SERVIÇOS E EXECUÇÃO: 

O. I Os servicos deverão ser executados. na  qualidade, quantidadt, pern,thcidade especif icadas 
Termo de Referencia - Anexo deste Edital.  send()  que a inobservancia destas condições I upi itara 
rectisa sem que cioba qualquer tipo ile riclamaçai p r parte da Inadimplente A Contratada ohri(!a•s(• 
substituir os serviços que porventura nao atendam as especdtcacOes, sob pena das Nanoics 

6.2 Os serviços cieverao ser executados integralmente e de tornia  in  interrupta. 

4.1 .` Os serviços deverao ser executados no local tndicado em cada Termo de Referência no hora ri,,  
das (18:0011  (ono  horas I as 12:0011 ¡doze floras). 

Clausula Sétima - DO PAGAMENTO: 
- ) pagamento SUra etetuado mensalmente, reterente aos serviços executados, apOs a comprovata,,  
de  gay  a empresa ontratada esta em dia com is obriga oes perante Sistema de Seguridade  So(  Ku,  
inediante a apresentação das Certidões Negativas de Debitos cum° o I NSS FGTS, nu prazo 
superior a 30 (trinia dias, ci'intados  (la  ontrega da Nota Fiscal de ext.( tn,-ito dos serviços. devidamente 
atestada  pelt)  setor competente  Sera  tviatteada tambem sua regulandade cum os "I ribtitos Federais. 
mediante apresentaçao da Certidae Conminta Negativa. ou Certidar, Comunta Positiva t. um efeaos  tie  
Negativi dt Tributos e Contribu  ¡cues  FeticralS Devida  MR  i iia  Pin  o' 

E vedada expressamente a I-call-7..1(a+,  le  cobrança de turma diversa da estipulada neste Edital.  eat  
especial acobrança bancaria, mediante b+l&'tc Itti mesmo protesto dt,  mull).  sob Pena aplicacao das 
sançOes previstas neste  instrument()  e t 11(1011 iZa00 pelos (Limos  den)  ir  entes. 

Nenhum pagamento  sera  etetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre 
irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, contorme item 71. 

NotasFiscais deverao vir -Ivan hadas da respectiva ordem de serviços. 

em Sit ti e,  

Cláusula Oitava - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO: 
1 1( (), rendo desequilíbrio ect inõmii(el inanceiro do  (outran).  a Administraçao podera restabelecer 

ri'l.11,,111  pa(  toada. nos termos do  art,  6S, inciso  It.  alinea ti, da Lei n' H.666/93, mediante mprovacito 
documental e requerimento expresso (1,,  ontratado. 
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Clausula Nona - DA FISCALIZAÇÃO: 

9.1. A contratante designa o senhor ROBERTO MIRANDA LEITE, CPF 256.591.626-49, CREA-
1407762516, Portaria 111° 048/2022 para a funçáo de fiscal do contrato para exigir 0 fiel 
cumprimento do contralto e a qualidade nos bens ou serviços entregues,  corn  base no termo de 
referencia e nas cláusulas estabelecidas no contrato. 

Cláusula Decima - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
Constituem direitos da Contratante receber o objeto deste Contrato nas condições avencadas e 

da Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados 

10 2 onstit  twin  obrigacoes da Contratada: 
I exectitar os serviços  its  suas expensas, no local indicado na clinisula sexta do 

presente contratie 
exiA utar os serviços, rigorosamente nas espe,.itit ai,oes, prazos e condições descritas 
na Clausula I - DO OBJETO  e Anexo 1; 

Ilhos serviços deverão  set:  executados integralmente e constante no caso de provimento 
ininterruptamente, no UM) de manutenção sempre que requisitado conforme ordem de 
serviço de acordo  coin  as necessidades da Secretaria municipal. 

\ laSSUMir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para 0 adimplemento 

das obrigações decorrentes deste Contrato; 
\ Não transferir, total  on  par( ialmente, o objeto deste Contrato; 

istrieitar-se a mais ampla  fist  alizacao por parte da CONTRATANTE, prestando todos os 
esc larecimentos solicitados a e atendendo as rei lamaçOes procedentes,  cam)  ocorram: 

\ II, t  ()minicar  á CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos ou  di  torça maior,  denim  do 
prazo de 02 (dois) dias  Coins  após a verificai' do tato e apresentar os  dot  nmentos 

para a respectiva aprovacao, em até  ()Willi()) (has  consecutivos a partir  di,  sod  

orreakia, sobpena de não serem considerados: 

Ill atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes  

it  execiicao do presente ontrato; 
ananter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçOes 

assumidas; 
X a Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condiçao 

dos serviços executados, inclusive suas quantidades e qualidade, compotindo.lhe 
tambem, a dos serviços que nao aceitos pela fiscalização da Contratante deverao ser 

trocados; 
XI iserao de direta e exclusiva responsabilidade da Coniratada quaisquer  at  identes que 

porventura ocorram na execução dos serviços e o uso indevido de patentes e registros.  

it! t quern  obrigações da Contratante 
I tiscalizar e acompanhar a exe( tição do objeto deste Contrato: 

efetuar o pagamento conforme estipulado na Clinisula do Vagamento; 
Ill designar servidor para aCOMpailhal a CACCIR  di/ jest('  Gffit  rat();  

IV /t inunicar à CONTRATADA toda e qualquer (p( orrencia relacionada  coin  a e\ociii.ao  

Contrato. 

Cláusula Décima Primeira - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
A troca eventual de documentos entre a Contratante e a  CI  intratada,  sera  realizada atraves de pi olo 

I I 2 Nenhuma outra forma  sera  considerada como prova de entrega de documentos, 

Clausula Décima Segunda - DA RESCISÃO DO CONTRATO: 
12 i A rescisão do contrato  tern 'agar  de pleno direito. a trite',rio da Contratante. independentemente  

dc  interptIçição judicial ou extrajudicial. em conformidade com o  art.  Si, iimso IX, da 1.ei ir it.466/93 

suas  alter  ações nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei 
tk 
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Clausula Décima Terceira - DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 
13. I A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, iráo mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar 
e tontratar com a Prefeitura Municipal de Magalhiles de Almeida, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a pena. 

13..2 A penalidade  sera  obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado e no caso  tie  
suspensão de licitar. o LICITANTE devera ser descredenciado por igual periodo, sem prejuízo  dim;  
demais cominações legais. 

13 3 No caso de  mad  implemento, o CONTRATADO estará sujeita as seguintes penalidades: 
13.3.1 Advertência 
133 2 Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento). 

calculada sobre 0 valor do contrato. caso não sejam cumpridas fielmente as 
condições pactuadas; 

13.3 3 Multa,  moratoria  simples, de 0.4% (quatru décimos por cento), na hipótese de 
atraso no cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre 0 valor da 
fatura. 

13 3 4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento  tie  contratar 
com Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 

13 3,5 Declaração de  in  idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
13 3.6 A aplicação da sançáo prevista no item 13.31. não prejudica a incidência cumulativa 

das penalidades dos itens 13.3.2, 13.3.3 e 13.3.4. principalmente, sem preiuizo de 
outras hipóteses. em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto  lit  itado ou 
caso haja tumiilação de inadimplemento de eventuais rotas mensais, 
expressamente previstas, facultada a detesa prévia do interessado, no prazo de 10 
(dez) dias úteis. 

• 

•
134 As sanções previstas nos itens 13.3.1, 13.3.4 e 13.3.5, poderão ser aplicadas conjuntamente 
com os itens 13.3.2 e 13.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

13 5 Ocorrendo à mexecuça° de que trata o item 13.3. reserva-se ao órgão contratante o  direst°  de 
optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificaçao. 
comunicando-se, em seguida, aComissao Permanente de Licitação -  CPL,  para as providencias cabíveis. 

13 6. A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do Preço anterior, ficará suieita as mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 

1 3 7 A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura 
Municipal de Magalhães de Almeitia/MA 

Cláusula Décima Quarta - DOS CASOS OMISSOS: 
14,1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei  re,  10.520/02. e subsidiariamente. no que 
couber, as disposições da Lei e 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos principios gerais de 
direito.  

• • 
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Clausula Décima Quinta - DOS REARISTES DE PREÇOS 

Na hipótese de o prazo da execuçao da obra exceder ao período de execução contratualmente 
previsto, caso esseatraso não seja atribuído a CONTRATADA, este contrato poderá ser reajustado pelo 
Índice Nacional de Custo da Construção do Mercado - INCC/M. mediante solicitação da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O reajuste de que trata esta clausula somente poderá ser concedido pela 
FISCALIZAÇÃO apartir de 01 (um) ano, contado da data do orçamento, mediante justificativa da variação 
do custo de produção no período. 

Cláusula Décima Sexta - DO FORO: 
1S.1. Fica eleito o foro da Comarca de Magalhães de Almeida. Estado do Maranhão, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E. por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em 03 
(trils) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos 
efeitos. 

Magalhaes*te Almeida/MA. 22 de junho de 2023. 

d
( Franc co de I ssis akâo 

SECR TARÍO fvfaiNIPAL IN FtNANÇAS  
PREFEITURA  MUNICIPAL DEMX1.11ÁES DE ALMEIDA/MA. 

r - 

P SILVA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. 
CNPI: 20.204.714/0001-29 

fardel Porto Silva 
CPF: 018.291.823-82 

RG: 110771199-SSP-MA 

Testemunha: 
CPF: 

Testetnunba: 
- 

CPF:. 4(..te 


